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REQUERIMENTO Nº            DE 2023
(Do Sr. GERLEN DINIZ)

  
Requeiro nos termos do § 1º do

art.  164,  do  Regimento  Interno  da
Câmara dos Deputados,  que o PL nº
5.579,  de  2019,  seja  declarado
prejudicado.

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do caput e § 1º do art.
164, do RICD, que o PL nº 5.579, de 2019, cuja relatoria me foi designada, seja
declarado  prejudicado  frente  ao  Plenário  desta  Comissão,  haja  vista  que  a
referida proposição, à vista do que dispõe o art. 164, incisos I e II, do Regimento
Interno, perdeu sua oportunidade, uma vez que o seu objeto, qual seja a Lei nº
5.917 de 10 de setembro de 1973, foi revogada plenamente pela Lei nº 14.273, de
2021, tirando-lhe o suporte fático, lógico e formal.

Sala de Sessões, de 27 de julho de 2023.

GERLEN DINIZ
Deputado Federal – PP/AC
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